LEI MUNICIPAL Nº 1562/2010.

Dá denominação de UBS ANA DELGADO CAMPOS (Dona Anita) à Unidade Básica de Saúde localizada na rua da Conquista no Bairro Poço da Pedra.

A Câmara de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - É denominada de UBS ANA DELGADO CAMPOS (Dona Anita) a Unidade Básica de Saúde localizada na Rua da Conquista no Bairro Poço da Pedra.

Art. 2º - No local conterá placa com o nome da UBS.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lima Duarte-MG, 01 de junho de 2010.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Leonardo dos Santos Machado - Secretário Municipal de Administração
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